EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 29/2025

Exmo. Sr. Presidente

Senhores(a) Vereadores(a),

O Vereador Márcio de Morais, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, vêm à presença dos Edis, apresentar Proposta de Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 29/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente, por superávit financeiro do ano de 2024 e dá outras providências.
Através da presente Emenda Supressiva, fica alterado o Artigo 1º do Projeto de Lei nº 29/2025, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente, por superávit financeiro do ano de 2024, no valor de R$ 1.127.292,63 (um milhão, cento e vinte e sete mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos) dando a seguinte redação:

9 - Secretaria Municipal de Saúde

9 - Verbas Vinculadas - União

10.301.0290.2063.0000 - Manutenção Assistência Médica/Odontológica

3.3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (4887)........R$ 201.166,98

Recurso 4001 - OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS APLICADAS EM SAÚDE (706 – Transferência Especial da União)

11 - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

9 - Verbas Vinculadas - União

15.451.0430.2115.0000 - Infraestrutura Urbana

3.4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (4888).............................R$ 826.125,65

Recurso 1263 – INVESTIMENTOS (706 – Transferência Especial da União)

14 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

9 - Verbas Vinculadas - União

27.812.0570.1104.0000 - Construção/Ampliação/Melhorias Espaço Esportivo

3.4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (4890).............................R$ 100.000,00
RECURSO 1266 - EMENDA ESPECIAL INVESTIMENTO ANY ORTZ (706 – Transferência Especial da União)

Total:.....................................................................................................R$ 1.127.292,63

(um milhão, cento e vinte e sete mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos).
Justificativa: 

Por falta de entendimento entre o Poder Executivo e o Deputado autor da Emenda de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) conquistada pelo Vereador Marcio de Morais junto ao Dep. Daniel Trzeciak é necessária a supressão da presente abertura de crédito suplementar por superávit até que haja consenso sobre o local em que será alocado o recurso.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta emenda.

Nova Prata, 07 de março de 2025.
________________________

Marcio De Morais

Vereador - PSDB

